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 CANCELA A PORTARIA N° 3497 DE               

27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo inciso IV, do art. 56, da Lei Orgânica do Município; 

 

Considerando o Memorando n° 26.101/2024 desta Prefeitura, 

 

RESOLVE  

 

Art. 1° Cancelar a Portaria n° 3497 de 27 de dezembro de 2024, referente a      

abertura de Processo Administrativo Disciplinar, tornando-a sem efeitos. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos na data de 27 de dezembro de 2024. 

 
 

 

Capão da Canoa, 16 de julho de 2025. 

 
 
 
 

VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal 

  
 

 
  

       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                         CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
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